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Ao Senhor 

Leandro Silva Raimundo 

Procurador 

Pitanga — PR 

Assunto: prorrogação de prazo contratual 

Solicito parecer jurídico sobre a possibilidade de prorrogação de prazo por 12 

meses do contrato n° 5/2017 com a empresa Serviços de Monitoramento Eletrônico 

Lima Eireli - ME, com a atualização através do índice previsto no §2° da cláusula 

segunda do referido contrato, visto que os serviços estão sendo prestados 

adequadamente, atendendo ás necessidades desse Poder Legislativo. 

Solicito, ainda, parecer quanto a possibilidade de renovação do contrato com 

a referida empresa levando em consideração que ela sofreu penalidade de suspensão 

de contratação com administração junto ao Município de Pitanga, conforme 

publicação em anexo. 

Atenciosamente 

 

Fabricio Duarte Holovka 

Presidente 
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Stispensao Contratecno  coin  a Adolinivirac10 Públisa,  send°  que, esta e a materialize* de direno de 
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gloat possni repeteraido frnanceim. 2.Q000ndo a glom tern 
delta fratraceiní dais podern  ser os  ref/exam aria: peak en  
definitivo  sic on dada importiarchn a deir, won*  ou  
51141i:11{iio  nas  avotsjrancia aletvlores ard e a pedlar au a  
entidade  Otoda pelts glom 11,010 hulks imparaincia oajior 
alga .4.No ram is SUS, sea glom  decorre  de 11111  recebimento  
&atria. moo  na  cam de porn-arm de progedimentos nao 
realiarlat, a malido tees  por fim  revaluir as cadres  públicos,  
logo tr glom donee, prveesrada coo ma peak eardefinitivo. 
4.Por wino lade, se a  glosa  retakeo de ran minima irregular 

grata rralizado cam recurs,' s do Valk conroneste 
cam conatio, is  glosa  pork ter um courier defirarivo se for  

empregada  moo meta de  compensada° ou  de 
taanOrv'tutpertnie  te  a anidale dada courpnvor nut  
depositou  no fimdo motional at:puritan*, equivalaur  ao  
mamma  da  giota, pair auto, amnia restatrankr 0 valor 
ilegainnenente gotta 

O intuito de glosor valores osso fatura  futon ton  Meg:tool efeito firanceiro o'colima restiruir aos  cokes  

pablicos  oaken Wes  id/smear.: pagos. carettentandase, assim, COMO perda  definitive pea  a contra:eta. 

Representa,  alike,  meio  Were  do qual dispee a Adminiatec0o pare laser ajustes contabeis e de  arcade  ao 

indresse pUblico, ao  temp  qire gerante deeolucb  des  (pandas indevidamente despendidas do (Mo. 
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A aplicapan da-gInsa ono CORMS maims Jisonsiks, Onto coca Lei de licimeios e Contras 

Administativos. no us. 80, iris,. IV, e a arisprudencia do TEO adionem a pooibilidade de 'darn de 

erediros decorrenies do combat°  para  gut dim comperisados 00505  os debitas existentes   posits a 

Administiageo. 

Veja•se a ludspodlencia sabre otemo:  

EMENTA RECtItS0 EXTRAORDINARIO. LAREDO 
ADMINISTRATIVO. Eximino DO PODER DE 
AtitOTI1TFLA ESTATAL REVISA0 DE  CON MGM  DE 
TENIPO DE SERVIÇO 0 DE OttINOLIÉNIOS Dli 
SERVIDORA  Pall  ICA. REPERCliSS.A0 GERAL 
RECONIIECIDA I. OliPotado6 Incubada asevuraç4urdouroa  
que  scree  ikgalmente praticado: prem.  so  de leis atos  ye 
demon  oleiros concrems. mu dovfatimento doe SCr 
promdido de regular prOCCiN) oimini5lrali,o. 2.  Worn  LI, 
mi.* de coolageta de tempo de suNip, de ancelomento 
mnaquenics e de &AO.) raloras fidos por iritlevidandure 
rodbulos arenas pode cor riposte no servidor  kris  de 
suboiefida a queslao os devido proce,so admintstralivo,  woo  que 
se  moan du  obrigataria ohseredmia o respeito ao principio do 
corrsaúitósioo da  mph  &fem. I.  Recurs°  estoosoliodrioo tpd  
so  nega provimento.' 

Temos  portent.), quo  medida ademada  au (astern  tela ia derarninaeao de ressateimento ao  earl°  

dos valores pagos indeklamente por cura Municipalidade polua prestagOo de  serried  de monitoramenio 

da Vera Itincraute do Trabalho de Pitanga, aerqoc,ocooiioraolotd tecebia para picsaelodaquele  disk° 

Feb  Tribunal Rcgoonal do Tiabalho da Itegrao. 

Cumulada aquela detemoinaeno com a penalidade de suspenseo  dc  (ontataceo com a 

administra(ao publica. prevista no Am 81,161, da Lei 8.660/93. 

Par derrodeiro, outrossim, se  maim  oossdido adequada a comunicacao ao to:rated° pare que diga 

a respeito da possibilidade de compensapao de odores  code  o tessarcimento  ern  tela e os TCSFCCII101 

pagoourolospleuncadmeto requerimento, por aquek. 

'010• RE 491196 tIlt, Rolm  Mio DIAS  2011011.  Deu  de ndtamento: 21r(t9f2T I. Ttib•ao.,1 ibae Oars ljt 
PublIreik REPERCIISSÀO GMAT • MtRITO 
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Relarados. Dmido. Para compreemiar o 3k-
um desta decido 31113:0  qua  fora arrolada rio  pat,  

pu)siyo a ivisoa joridica de SERVIÇOS DE MON ITORAMENTO ELE1 RONIPOLI • EIRELL )3 

qualificada nos auto:  

Veit°  o registro, passo de6sao. 

'lado de ersencial posto e analindo na fundamentaelo, agenda por RATIFICAR a concluslo 

preSeilte cm relattnioda Fiscaliaa09 
 SIC  Contrates Administrarivos no sentglo de: 

(7.00d,))0, 0 Coroando  earl  ficado para o resordrrrtnio dos valores pagos indevidamerne  

'eremite  aos  'limeade Muhl°,  Nceembro e Demmbro de 2018, e, Janeiro, Fevereiro, Março, 

Abril e hlaio de 2019 scbro «(!onliato o° 44:2016, no monlante do RS 2560,00 (dois mil e 

quinhentos e sessenta e mais),  at  ualizados da dma dos respectivoi pagan:cam: 

Peteminal que:eja n
olilkadonconuatarlo s*e a gk,sa de aAlote de  mutate  con4cuaeão de 

pogoroorode in4enj0300 cbjeto do requedmento do ccomatado, como discado gmantia  nit  

presenswao do mirio; 

c) Condor r o Contrando 3 1ieo,liSIo& de stripemio de conleata4.10  cow  a Admir4sua4Po, nos 

rimando An 81,  III, 
 da Lei 8.6E6193, pelo pLaao  Jr  I (um) auo, a  OM&  do publica44o  Jr  

piemae aecisao. 

Selo orar. 

Publiquose, Registre-sa,lntimpse 

Coma publicaoloda preseutt, aquivease, tom a brios rio nossos registrcs. 

Naga, 28 de Ago:to de 2020. 

; 

MOO., GEIS0.3 AllEGARIRODRIGUES PARBOSA 

Prefeito 
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Parecer Jurídico n° 4/2021 

Interessado: 0 Presidente da  Camara  Municipal de Pitanga 

Assunto: Consulta acerca da legalidade da prorrogação do contrato administrativo 

n° 05/2017 

EMENTA: CONSULTA. PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO  ART.  57 
DA LEI N° 8.666/93. SERVIÇO DE NATUREZA 
CONTÍNUA. CONTRATADO QUE RECEBEU 
PENALIDADE 	DO 	MUNICÍPIO. 	EFEITO 
RESTRITIVO DA SANÇÃO. PRECEDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 
AUTONOMIA DA CÂMARA MUNICIPAL. PARECER 
FAVORÁVEL À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
DESDE QUE OBSERVADOS OS REQUISITOS 
APONTADOS. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de consulta formulada pela Presidente da  Camara  Municipal de 

Pitanga, acerca da possibilidade de prorrogação do contrato administrativo n° 

05/2017, considerada a existência de penalidade aplicada pelo Município de Pitanga 

ao contratado. 

É o breve relato. 

ANALISE JURÍDICA 

2. A Lei n° 8.666/93 admite, excepcionalmente, a prorrogação dos contratos 

administrativos, nas hipóteses elencadas no  art.  57. Entre elas, têm-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem 

executados de forma continua. Para a prorrogação desses contratos, faz-se 

necessária, antes de tudo, a presença dos requisitos legais previstos no  art.  57, 

inciso II e § 2°:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficar 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exce 
relativos: 

adstrita 
nto aos 
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II - à preta cão de serviços a serem executados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; [...] 

-§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

3. Levando em consideração o dispositivo mencionado, pode-se enumerar os 

seguintes requisitos para a prorrogação contratual: 

a) contrato relativo à prestação de serviços  continuos;  

b) existência de disposição contratual prevendo a prorrogação; 

c) exista interesse do orgão público e do contratado; 

d) seja comprovado que o contratado mantém as condições inciais de 

habilitação; 

e) seja demonstrado em pesquisa junto ao mercado que os preços 

contratados permanecem vantajosos para o orgão público; 

f) existe disponibilidade orçamentaria para fazer frente as despesas 

decorrentes da prorrogação; e 

g) justificativa e motivação por escrito do interesse na prorrogação. 

Imprescindível a analise pormenorizada de cada um 'deles. 

4. Contrato relativo à prestação de Serviços  continuos:  A Lei n° 8.666/93 

não estabelece o que seja prestação de serviços  continuos.  No Acórdão n° 132/2008 

— 2a  Camara,  do Tribunal de Contas da União, da lavra Ministro Aroldo Cedraz, 

consta manifestação acerca do significado: 

Na realidade, o que caracteriza o caráter continuo de um determinado 
serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio 
público de forma rotineira e permanente ou para manter o 
funcionamento das atividades finalisticas do ente administrativo, de 
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 
servo' público ou o cumprimento da missão institucional. 

Conforme se denota, os serviços de natureza continua seriam aqueles que, 

se interrompidos, podem comprometer a continuidade das atividades çp orgão ou a 

.r\viço objeto 

da contratação — prestação de serviços de segurança eletrônic 	onito a , é de 

\04‘  
,,Q•14  

tel\ 

00ç‘  

integridade do patrimônio público. Não parece haver dúvida de que,o- 
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natureza permanente e sua interrupção pode deixar vulnerável o patrimônio público. 

Além disso, ao contrario do Poder Executivo, a Câmara Municipal não possui no seu 

quadro de servidores o cargo de vigia. 

5. Existência de disposição contratual prevendo a prorrogação: no 

instrumento contratual consta na cláusula terceira a admissão da prorrogação do 

ajuste  (fl.  83/verso). 

6. Exista interesse do órgão público e da empresa contratada: deve ser 

decidida e constatada pelo gestor. 

7. Seja comprovado que o contrato mantém as condições iniciais de 

habilitação: como se trata de prorrogação, e não do reequilibrio econômico-

financeiro do contrato, as condições de contratação devem permanecer as mesmas. 

Conforme consta dos autos (fls. 131-133), ao contratado foi aplicada 

penalidade pelo Município de Pitanga consistente na proibição de contratar com a 

Administração Pública do Município de Pitanga (Lei n° 8.666/93,  art.  87,  III).  

Tal sanção administrativa, em tese, influenciaria nas condições de habilitação 

do contratado, considerada a exigência constante da declaração conjunta do Anexo 

V do Edital  (fl.  27). 

Apesar de haver bastante divergência sobre a extensão da referida sanção 

administrativa, o Tribunal de Contas do Estado do  Parana  recentemente se 

manifestou em consulta a ele formulada no sentido de que seja adotada posição 

restritiva nesses casos, ou seja, os efeitos da sanção devem se restringir ao orgão 

ou entidade estatal sancionadora. Nesse sentido: 

EMENTA: Extensão dos efeitos da penalidade estabelecida pelo  art.  87,  
III  da Lei n° 8.666/1993. A legislação do Estado do Paraná, que 
disciplina a matéria, preconiza a restrição dos efeitos. Tendência de 
consolidação da interpretação restritiva dos efeitos da penalidade no 
âmbito deste Tribunal de Contas. Aplicação dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. Extensão dos efeitos da 
penalidade somente ao órgão ou entidade estatal s nc'onadora. 
Processo n° 445040/19: Acórdão n° 3962/20. Data  2  o Ju amento: 
17/12/2020. (grifei) 
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Embora a Câmara Municipal seja um orgdo do Município de Pitanga, ela 

detém autonomia para realizar suas próprias licitações, inclusive para aplicar 

eventuais sanções decorrentes de suas contratações. Assim sendo, tendo em conta 

o precedente mencionado, a sanção aplicada ao contratado se restringiria as 

contratações com o Município de Pitanga gerenciadas pelo Poder Executivo. 

Alerta-se, porém, que apesar da possibilidade de prorrogação mesmo diante 

da sanção aplicada, cabe ao gestor, antes de tomar sua decisão, avaliar os motivos 

da penalidade bem como se os serviços estão sendo prestados de forma adequada 

contratante. 

8. Seja demonstrado em pesquisa junto ao mercado que os preços 

contratados permanecem vantajosos para o órgão público: a pesquisa é 

necessária, pois pode revelar a necessidade de abertura de novo certame licitatório. 

9. Exista disponibilidade orçamentária para fazer frente as despesas 

decorrentes da prorrogação: assim como para a abertura de certame licitatório há 

necessidade da existência de dotação orçamentária para suportar as despesas, em 

caso de prorrogação não deve ser diferente. 

10. Justificativa e motivação por escrito do interesse na prorrogação: o 

gestor deverá indicar as razões de fato e de direito que justifiquem a prorrogação. A 

decisão de prorrogação do contrato não deixa de ser um ato administrativo, 

devendo, portanto, ser motivado. 

CONCLUSÃO 

11. Ante o exposto, cumpridos os requisitos ora elencados, opina-se pela 

possibilidade de prorrogação do contrato administrativo n° 05/2017, se assim 

entender conveniente o gestor. 

É o parecer. 

Pitanga, 19 de fevereiro de 202 

• v 	undo 
Procur  dor  

OABIPR n 51.618 
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Pitanga, 17 de março de 2021 

Conforme consta no parecer jurídico  rig  4/2021, o serviço prestado pela 

empresa Serviços de Monitoramento Eletrônico Lima - Eireli, através do contrato n2 

5/2017 é de caráter continuo, ou seja, havendo a interrupção do mesmo poderá 

ocasionar prejuízo ao patrimônio. 

Conforme se observa nos documentos em anexo, a contratada encontra-se 

regular com o FGTS, divida ativa da União e débitos trabalhistas. Além disso, os valores 

praticados pelas contratadas estão dentro do valor de mercado. 

Uma nova contratação demandaria tempo, além do que teria a necessidade 

de haver troca dos sensores e central, caso não fosse a mesma empresa vencedora. 

Tendo em vista que os serviços estão sendo prestados adequadamente, 

entendo ser vantajoso a celebração de termo aditivo. 

Em relação a penalidade sofrida pela empresa junto ao Município de Pitanga, 

segue-se o mesmo entendimento do Tribunal de Contas do Estado do  Parana  

(publicação da noticia em anexo), ou seja, que os efeitos da sanção se restringem ao 

Município de Pitanga. 

Desta forma, encontram-se presentes os requisitos para aditamento dos 

contratos. 

Encaminhe-se a Secretaria da Casa para confecção do aditivo, com o devido 

ajuste previsto na cláusula segunda do contrato. Levando em consideração o Ultimo 

índice oficialmente divulgado, o INPC acumulado ficou em 6,2163. Portanto, acresça-se 

ao contrato, o referido índice inflacionário. 

Fabricio Duarte Holovka 

Presidente 
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TCEPR 
Impedimento de licitar com o poder público é restrito ao órg5o sancionador 

17 de fevereiro de 2021 - 11:00 

Noticia anterior  Proxima  noticia  

A suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, por prazo não 

superior a dois' anos, em razão da inexecução total ou parcial de 

contrato firmado com o poder público está restrita ao âmbito do 

órgão ou entidade estatal sancionadora. Portanto, deve ser 

adotada a interpretação restritiva quanto à extensão dos/efeitos da 

penalidade estabelecida pelo artigo 87, inciso  III,  da Lei no 

8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). 

Essa é a orientação do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná (TCE-PR), em resposta à Consulta formulada em 2019, pelo 

então presidente do Tribunal de, Justiça do Estado do Paraná, 

desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira. Na consulta, o Ti-PR 
..luestionou se a interpretação adotada em relação à extensão dos efeitos das penalidades estabelecidas pelo artigo 

87,  III,  da Lei no 8.666/93 deveria ser restritiva ou ampliada. 

Instrução do processo 

0 parecer jurídico do Ti-PR lembrou que tem prevalecido, na doutrina e na jurisprudência, que os efeitos da 

penalidade questionada devem ser restritos ao âmbito daquele órgão ou entidade que aplicou a penalidade. Além 

disso, afirmou que decisões dolribunal de Contas da União (TCU) e do TCE-PR consolidam esse entendimento,  corn  

a permissão da participação de licitantes em órgãos ou entidades diversos daquele que aplicou a sanção. 

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca (SJB)-do TCE-PR informou a resposta à Consulta no 26357/19 (Acórdão 

no 156/19 - Tribunal Pleno) trata de tema correlato ao questionamento do consulente. 

0 Ministério Público de Contas (MPC-PR) entendeu que deve ser adotada a interpretação restritiva quanto à extensão 

da penalidade, pois as decisões do Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário não levam em consideração a 

legislação do Estado do Paraná que disciplina a matéria; foram proferidas em processos não vinculantes, de modo 

que não sujeitam os demais órgãos do Poder Judiciário e os demais Tribunais de Contas; e refletem julgamentos 

isolados, sem configurar, portanto, entendimento reiterado 'e consolidado em inúmeros processos. 

egislacão e jurisprudência 

0 inciso XI de) artigo 60  da Lei no 8.666/93 define administração pública como a administração direta e indireta da 

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, abrangendõ inclusive as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 

0 artigo 87,  III,  da Lei no 8.666/93 dispõe que, pela inexecução total ou Parcial do contrato a administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a administração, por prazo não superior a dois anos. 

adual no 15.608/2007 (Lei Paranaense de Licitações e Contratos) estabelece normas sobre licitações, 

administrativos e convênios no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, com observância das normas  

re  a matéria, expedidas pela União.  

III  e IV do artigo 150 dessa lei fixam que o candidato a cadastramento, o licitante e o contratado que 

em infrações administrativas sujeitam-se às seguintes sanções administrativas: suspensão temporária de 

io em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a dois anos; e 

) de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, por prazo no superior a cinco anos, 

I do parágrafo único do artigo 154 dessa lei expressa o impedimento da participação da sancionada vale 

!dimentos promovidos pela entidade estatal que a aplicou. 

55 da Lei Paranaense de Licitações e .Contratos dispõe que quando o participante for punido com a sanção 

o inciso  III  do seu artigo 150, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma 

itico-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas as 

estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior. 

no 902/2012 - Plenário do TCU expressa que "a previsão contida em edital de concorrência no sentido de 

2 	'iedimento de participar de certame em razão de sanção do artigo 87,  III,  da Lei no 8,666/93 limita-se às  

SHARES  apenadas pela entidade que realiza o certame autoriza a classificação de proposta de empresa apenada por 
. 	. 	. 	. 



'outro ente cia administragao publica tederal com sangao ao citaao comanao normativo, em tace da inexistencia de 

entendimento definitivo diverso desta Corte sobre a matéria'. 

Acórdão no 2788/2019 - Plenário do TCU fixa-que a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, prevista no inciso  HI  do artigo 87,  III,  da Lei no 8.666/93, produz 

efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade contratante. 

O Acórdão no 156/19 - Tribunal Pleno do TCE-PR (Processo no 26357/19), refere-se à homologação de medida 

cautelar concedida monocraticamente no sentido de que a extensão da pena é restrita. Na análise  definitive  de mérito 

desse mesmo processo - Acórdão no 3175/19 - Tribunal Pleno -, o TCE-PR assentou o posicionamento restritivo. 

O Acórdão no 1942/19 - Tribunal Pleno do TCE-PR (Processo'no 677665/19) fixa o entendimento de que a ‘Irigão de 

suspensão de participar de licitações se restringe à esfera de governo do orgão sancionador. 

Decisão 
• 

0 relator do processo, conselheiro Fabio Camargo, lembrou que a Lei Estadual no 15.608/07 foi categórica ao dispor 

que o impedimento de contratar com a administração ficará restrito aos procedimentos, promovidos pela entidade 

estatal que o aplicou. Ele entendeu que isso demonstra o caráter restritivo da sanção. 

Assim, Camargo réssaltou que, embora exista discussão quanto h extensão da suspensão prevista pela Lei Geral de 

Licitações e Contratos, a norma estadual não permite essa margem  interpretative.  

0 conselheiro afirmou que, em sues recentes lições, o renomado doutrinador Marçal Justen Filho diferencia as 

penalidades de suspensão e declaração de inidoneidade; e aponta que a norma adotou a corrente restritiva para a 

suSpensão e ampliativa para a inidoneidade. 

0 relator destacou que a suspensão ocorre perante a entidade sancionadora e a inidoneidade se estende a todos os 

órgãos da administração pública,-nos termos do que prevê o artigo 60  da Lei no 8.666/93. Camargo.  salientou, ainda, 

que recentemente o entendimento de membros do TCE-PR tem sido pela interpretação restritiva, com votos 

aprovados pelos demais julgadores, o que parece indicar a tendência de consolidação nesse sentido. 

0 conselheiro ressaltou que, em razão dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade, deve-se considerar que 

a suspensão de licitar ou de contratar com a administração tenha os seus efeitos restritos aquele ente que a impôs e 

não à administração pública em seu sentido amplo. 
• 

Os conselheiros aprovaram o voto do relator por unanimidade, por meio da sessão no 15 do plenário virtual do 

Tribunal Pleno, concluida em 17 de dezembro passado. 0 Acórdão no 3962/20 foi disponibilizado em 18 de janeiro, 

na eclgjo no 2.458 do Diário Eletrônico do TCE-PR (ÕETC). 

Processo no: 	 445040;19 

Atórdao no 	 3962/20 - Tribunal Pleno 

Assunto: 	 Consulta 

Entidade: 	 Tribunal de Justiça do Estado do  Parana  

Interessado: 	 Tribunal de Justiça do Estado do  Parana  

Relator: 	 Conselheiro Fabio de Souza Camargo 

"iretoria de Comunicação Social 

E/PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERVICOS DE MONITORAMENTO ELETRONICO LIMA EIRELI 
CNPJ: 08.748.614/0001-68  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 15:09:09 do dia 11/01/2021 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 10/07/2021. 
Código de controle da certidão: C970.3C82.1F4D.2A4B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONCACCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08.748.614/0001-68 

Razão Social:sERviços DE MONITORAMENTO ELETRONICO LIMA LIDA 

Endereço: 	AV  PRESIDENTE GETULIO VARGAS 561 / CENTRO / PITANGA / PR / 
85200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/03/2021 a 13/04/2021  

Certificação Número: 2021031500351745495213 

Informação obtida em 17/03/2021 10:34:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

01. MU4,  

"4) 

e..) 
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lee$  PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVICOS DE MONITORAMENTO ELETRONICO LIMA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 08.748.614/0001-68 
/Certidão n°: 9438757/2021 
Expedição: 17/03/2021, As. 10:32:39 
Validade: 12/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVICOS DE MONITORAMENTO ELETRONICO LIMA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.748.614/0001-68, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atestaa empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no-portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários .A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ihadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrkgações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

das 	su  ye  ões: 	t 	.br . 



Câmara Municipal de Marialva - PR 
CNPJ: 77.924.678/0001-95 

Rua Nossa Senhora do Rocio, 873 - Marialva - 86990-000 

Fone: 44- 32321300 Fax: 44 32321300 

EMPENHO 

Aditivo 

2  

Número 	 Tipo 

000049 	 Ordinário 

—Licitação 

Emitido em 	 Requisição N° 

01/02/2021 	 14 	• 

Número 

7/2018  

Contrato 

Número 

15/2018 

Tipo 

Pregão 

—Credor 

CEP Fone 

Fornecedor 

G4 SEGURANÇA ELETRONICA 

Endereço 

AVENIDA ADEMAR BORNIA, 1059 

Cidade / UF 

Sarandi / PR 87113000  32744404 

Complemento 

2 ANDAR  SL  2 

Matricula 

46278-1 

CNPJ 

18.714.020/0001-90 

Bairro 

JARDIM EUROPA 

FAX 

UM 	 Valor 	Quantidade 	Valor Total 

SERV 	 250,00 	 1,00 	250,00 
Marca Produto 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
"MONITORAMENTO ALARME" 

Valor Número 

250,00  000049 

Data 

01/02/2021 
Movimento 

Liquidação 

—Classificação da despesa 

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01.001 Câmara Municipal de Marialva 

01.031.00012.001 AMPL/ESTRUT  CC  EFETIVOS E COM.REAL DE CONCURSO PUBLICO 

3.3.90.39.77.99 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 

000120 	00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

—Histórico 

Forma de pagamento: Parcelado 
Local de entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados ate 18/02/2021 16;06 

Página: 1/ 	1 

Saldo anterior 

684.953,17 

Valor empenhado 

250,00 

Saldo atual 

684.703,17 



1.00 UNID 601,57 
	

601,57 

Total Empenhado: 601,57 

  

t512Z.7 CAMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA - PR 

01.636.881/0001-02 

Exercício: 2021 

• EMPENHO 

N° do Empenho: 	42/2021 	Tipo: Ordinário 	 Emissão: 10/02/2021 Página: 1 / 1 

Credor 	28- PATRIMONIAL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA 	 CPF/CNPJ: 	02.691.324/0001-49 

Endereço: 	Comercial: PR 412, S/N° - KM 5 	. 	 Bairro: 	Ipanema 

Cidade: 	Pontal do Paraná 	 Estado: 	PR 	 CEP: 	83255000 

Orgão: 	01 - PODER LEGISLATIVO Processo: 301/2017 
• 

Unidade: 	01001 - CÂMARA MUNICIPAL Tipo de Licitação: Pregão 

Prog. Trabalho: 	0001 - Processo Legislativo N° Licitação: 5/2017 

F. de Recurso: 	1001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

desdobramento: 	99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA 

Contrato: 302027/2017 

Elemento Desp.: 	3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

ITEM 	QTD 	UN 	ESPECIFICAÇÃO 	 VLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALARME E 
MONITORAMENTO ELETRONICO COM LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 



SOFTCAM Segiane Boast° (f) • X 	O 1NPC 'Tabe1a do ndire 	x 	+ 

melhorcambio.comjinpc 

— 	 X 

* 	c :* 

melhorctimbio Cambia sempre atualizado! 

Acornpanhe  a  cotação do cãmbic  

LUTIST*,  direto noseu navegador 

GOOgie Ch701•71 .  

Agsf J 7-7 .77, 

1.49 

       

       

di Corer 22rei 

INPC Acumulado '12 meses 

6.22 = 7„ 

INPC em Fevereiro 2021 •, 

INPC em 2021 

- 	1,09 

Quer conseguir o DOBRO, de 
retorno com o mesmo risco? 

Saiba Mais 

E:7 Hoje 

Valor do INPC 
1N9C acum. 	 INPC 

meses 	Ferreira 2021 

P Digite aqui para pesquisar 0 	 :4Z .1.1 7-7 It PM 
11,15 

11{ 	7;1 	" 17/03/2021 T2:, 



Data Valor Acumulado Ano Acumulado 12 meses 

fevereiro/2021 032 1.0022 6,2153 

janeiro/2021 0,27 0,2730 5,5315  

serosa 
gir limpa nome 

Você livre dos 
boletos em  3 min  

Ver Ofertas 

SOFTCANI - Regiane 9obato,(7 - X 0 Tabe4 INPC 2021 - Calculador 	X 	+ 

.0 Q 	I calculador.com.britabelvindice/INPC  

calculador 	Calculac.leras 	Tabelas 

Tabela INPC 2021 
ndice Naco'a de Preços ao Consumidor 

Todos Valores  

Jan 	Fey 

   

  

Acumulado  

Nov 	Dez 	anual Mar 

 

Abr 	Mai 	Jun 	Jul 	Ago 	Set  

 

Out  

     

Digite aqui para pesquisar 

2021 0,27 0,82 1,0922 

2020 0,19 0,17 0,18 -0,23 -0,25 0,30 0,44 0,36 0.87 0,89 0,95 1,46 5,4473 

2019 0,36 0,54 0,77 0.60 0,15 001 0,10 0.12 -0,05 0,04 0,54 1.22 4,4816 

2018 0,23 018 0,07 0.21 0,43 1,43 0,25 0,00 0.30 0,40 -0,25 0,14 3,4340 

2017 0,42 0,24 0,32 0,08 0,36 -0,30 0,17 -0,03 -0,02 0,37 0,18 0,26 2,0600 

2016 - 	1.51 0,95 0.44 0,64 098 0,47 0,64 0,31 0,08 -0,17 0,07 0,14 6,5700 

2015 1,48 1,16 1.51 0,71 0,99 0,77 0,58 0.25 0,51 0.77 1,11 0,90 11,2700 

is 5. 	4o.  ao 	1116 
17/03/2021 R. 



SOFTCAM - Regiane PaIntc (f) • 	211 	Nacione: de Preccs C, X 	4. 	 - 	II 	X 

(- • C 	 valor.srv.brlincLzes/mpc.pho 

ROTEIROS 	PERGUNTAS 	MANUAIS 	i NORMAS 	EMENTÁRIOS 	TABFLAS 	DICION AR 10 

Tabela  WPC:  
A divulgação  lo  INPC se 6 no final de cada mês de referência. Abaixo relacionamos todas as taxas do INPC publicados peio IBGE no periodo de abril de 1979 a fevereiro 
de 2021 dividido em 3 colunas. sendo: (i) o indice valido num dado mês de referência:  (ii)  o acumulado em cada ano e;  (iii)  o acumulado nos 12 meses anteriores ao INPC 
do mês de referência Mais uma vez a Valor Consultino trazendo material de quafidade aos leitores! 

Pilmoira ft2 	3 	4 	5 	6 	7 	(maw 

Mês/Ano Indice do mês 
(em %) 

Acumulado no 
ano (em *A) 

Acumulado últimos 
12 meses (em %) 

FeW2021 0.82 1,0922 6,2163 

Jan/2021 027 0.2700 5.5315 

Dez12020 1.46 5.4473 5.4473 

Nov/2020 , 	0.96 3.9299 5,1979 

Oat/2020 0.89 , 2.9519 4.7706 

SeU2020 0.87 2.0437 3.8879 

Ago/2020 0.36 1 1636 2.9404 

Jul12020 0,44 0.8007 2.6943 

Jun/2020 0.30 0.3591 2.3466 

Mal/2020 .25 0.0590 2.0507 

Abr.2020 -:.23 0.3097 2.4599 

Mar/2020 0.18 0.5410 3.3123 

Fev12020 0,17 0.3603 3.9208 

Jan/2020 0.19 0.1900 4.3046 

DezI2019 1.22 4.4816 4,4816- 

Nov/2019 0.54 3.2223 3.3668 

Out/2019 0.04 2.6679 2,5546 

SeL/2019 -C_C5 2.6268 2.9236 

Ago/2019 0,12 2.6782 3.2840 

Jul/2019 0.10' 2.5551 3.1602 

Jun:2019 0,01 2,4526 3,3148 

Mai.:2019 0.15 2.4424 4.7818 

Abr/2019 0.60 2.2890 5.0747 

Mao2019 077 1.6789 4.6674 

FeW2019 0.54 0.9019 3,9403 

Jarv2019 0.36 0.3600 3.5681 

Dez/2018 0,14 3.4340 3.4340 

Nov.:2018 3.2893 3.5579 

Out.,2018 0,40 3,5482 4,0043 

Set:2018 0,30 3.1357 3.9732 

Ago:2018 0.6 2.8272 3.6415 

Jul12018 0,25 2.8272 3.6104 

Jurv2018 1,43 2.5708 3.5277 

Mai/2018 0.43 1.1247 1.7620 
Nov!alatou,  13=21=9111•11111111.1111 Abr'2018 0,21 0.6917 1.6910 

P Digite aqui para pesquisar 

  

T, 	1) 
03,2021 

o 

 

  



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA  
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 	CEP 85.200-000 - Pitanga - Paran 04, ‘,  re,  k 
www.pitanga.pr.leg.br 	 camara@pitanga.pr.le 	NY"  , 

42  TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  5/2017 

Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, órgâo do Poder Legislativo municipal, com 
inscrição no CNPJ.sob n2  77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro 
Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga-PR, devidamente presentada pelo seu Presidente Sr Fabricio 
Duarte Holovka, portador de RG n2  5.734.837-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob n9  030.128.619-12, 

residente e domiciliado nesta cidade de Pitanga-PR, CEP 85.200-000, doravante neste contrato 

denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado Serviços de Monitoramento 
Eletrônico Lima Eirelli - ME, inscrita no CNPJ sob n2  08.748.614/0001-68, com sede à Avenida 
Presidente Getulio Vargas, 561 - Centro, Pitanga - PR, neste ato representada pelo Sr. Edival de Lima, 
portador de RG n9  3.407.649-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob n9  463.188.449-53, residente e 
domiciliado à Travessa Antonio  Bassani,  131 - Centro, Pitanga - PR, denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei n9  8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal n9  122, de 20 de agosto 
de 2015, Lei Complementar Federal n9  123, de 14 de dezembro de 2006, suas alterações e 
legislações pertinentes, assim como pelas condições constantes do Edital de Pregão Presencial n9  
2/2017, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato n° 5/2017. 

CLAUSULA SEGUNDA—DO VALOR 
Fica reajustado para R$ 309,54 (trezentos e nove reais e cinqüenta e quatro centavos) o valor mensal 

do contrato. Assim, o valor total do contrato fica acrescido em R$ 3.714,48 (três mil, setecentos e 
quatorze reais e quarenta e oito centavos) pelos 12 meses de prorrogação, globalizando R$ 

16.994,28 (dezesseis mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original 	termos aditivos no alteradas pelo 

presente instrumento. 

Pitanga, 17 de março de 2021. 

Câmara de Vereadores de Pitanga 

Fabricio Duarte Holovka 

Contratante 

Ser gos de Mo itorame to El trônico Lima Ltda - ME 

i'val 	Lima 

Contratada 



ESTADO DO PARANIfi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PITANGA 
EXTRATO DO 4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

. 'N°5/2017 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Extrato do 4° termo aditivo ao contrato IV 5/2017 referente 
ao Pregão Presencial n° 2/2017. 
Partes: Câmara de Vereadores de Pitanga - PR e Serviços de 
Monitoramento Eletrônico Lima Eireli - ME — CNPJ n° 
08.748.614/0001-68. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência por 12 meses e 
reajuste do valor mensal para R$ 309,54 (trezentos e nove reais 
e cinquenta e quatro centavos): 
Data da assinatura: 17/03/2021.1  

Publicado por: 
Regiane Bobato 

Código Identificador:74256EA9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 91/04/2021. Edição 2234 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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